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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

 
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº. 16.780.795/0001-38, situada à Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro - 

Pescaria Brava - SC, representada no presente instrumento pelo Prefeito LOURIVAL DE 

OLIVEIRA IZIDORO, torna público que realizará licitação, na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do 

Decreto municipal 933/2024, para aquisição do objeto infra discriminado com base nas 

justificativas e disposições legais abaixo fixadas. 

  
02 DO OBJETO 
 
2.1 A presente Dispensa de Licitação tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM 

REVESTIMENTO EM BLOCOS DE CONCRETOS INTERTRAVADOS (LAJOTAS) DA FRANCISCO 

MEDEIROS DOS SANTOS, BAIRRO KM 37, MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE 

SANTA CATARINA. 

SERVIÇOS LOCALIDADE ÁREA VALOR TOTAL 

    Serviços de pavimentação 

com revestimento em 

blocos de concretos 

intertravados (lajotas), 

sinalização viária e 

drenagem pluvial. 

Rua FRANCISCO MEDEIROS 

DOS SANTOS, bairro KM 37,  

Município de Pescaria Brava, 

Estado de Santa Catarina. 

Área total de 386,00 

m²; 

Extensão de 69,00 

metros. 

R$ 81.714,56  

(oitenta e um mil, 

setecentos e 

quatorze reais e 

cinquenta e seis 

centavos) 

 

03 DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 O valor total global para a prestação de serviços resulta no montante de R$ 81.714,56 

(Oitenta e um mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos). 

 

04 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
  
4.1  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste edital correrão à conta das 

seguintes dotações: 

Nº 

Des

p. 

Organogra

ma 

Recurso Proj./At

iv. 

Máscara Elemento da 

Despesa 

30 05.001 1.500.0000.

5000 

1.007 05.001.15.451.0003.1007.4.4.

90.00.00 

4.4.90.00.00.00.

00.00 

  
05 DO PAGAMENTO 
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5.1 O pagamento do Contrato será em moeda corrente nacional, através de Ordem 

Bancária, até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento do documento de cobrança 

devidamente atestado pelo representante da Administração e será depositado na conta 

corrente da Contratada, junto à agência bancária indicada por ela. 

5.2 Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido 

obrigatoriamente com as mesmas informações, inclusive CNPJ e/ou CPF, constantes na 

proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se admitindo documento de cobrança 

emitido com dados divergentes. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
06 REAJUSTE E PRORROGAÇÃO 
 
6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.  
6.2 Conforme o Inciso VIII, Art. 75, Lei 14.133/2021, o contrato é improrrogável.  
 
07 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 
 
7.1  Com fulcro no art. 75, I da lei n° 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

 
Desta forma, haja vista que foram realizados 02 (dois) processos licitatórios (CONCORRÊNCIAS 

2 E 15 PMPB), os quais resultaram fracassado e deserto, respectivamente, bem como trata-se 

de hipótese prevista no inciso I do referido artigo, resta justificada a presente dispensa.  

 

08 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 
8.1 Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser contratado e as 

contratações similares feitas por este Município, bem como solicitadas as cotações com 

possíveis fornecedores, verificou-se proposta mais vantajosa ao município como sendo a de 

menor preço aquela apresentada pela empresa SANTA ROSA PAVIMENTAÇÕES LTDA. 

8.2         Importa constar que referida empresa já prestou serviços ao município, demonstrando 

desempenho satisfatório, cumprindo com o exigido. 

 

09 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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9.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese 

de dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 

justificativas presentes nos autos. 

9.2 Aplica-se a este Termo de Dispensa, a seguinte legislação: 

  a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

  b) Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

  c) Lei Orgânica do Município; 

  d) Decreto Municipal nº 933/2024. 

9.3 Conforme o art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 é “dispensável a licitação 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil e 

oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores.”. 

 

10 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 
10.1 A empresa contratada deverá apresentar os documentos a seguir descritos, via 

plataforma eletrônica, conforme o caso, e consistirá em: 

10.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica 

 I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 II Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, suas alterações ou 

 consolidação, devidamente registrado  em Cartório ou Junta Comercial, em se 

 tratando de sociedades civis e/ou comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

 acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 IV. Certificado de Condição de Empreendedor Individual; ou 

 V. Se Microempreendedor Individual (MEI); 

 VI. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

 prova de diretoria em exercício;  

 VII. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

 em funcionamento no país;  

  

10.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
 I.  Certidão Negativa Unificada de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

 Ativa da União, na forma da Lei (abrangendo as contribuições sociais previstas nas 

 alíneas “a” até “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho de 

 1991); 

 II.  Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

 proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 III.  Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

 proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

 (FGTS),  emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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 V.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

 mediante apresentação de certidão negativa; 

 

10.1.3 Relativos à Qualificação Técnica: 
 I. Registro ou inscrição da empresa licitante e seu responsável técnico junto ao órgão 

 de classe competente conforme a área de atuação prevista no projeto básico, além da 

 comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a Contratada (CTPS, contrato de 

 prestação de serviços, entre outros); 

 II. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

 de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

 nome da empresa licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

 compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente Edital, 

 envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo ao do objeto em tela 

 III. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica compatível 

 com o objeto desta licitação, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

 privado, devidamente registrado pelo CREA ou CAU, que mostre que a empresa e o (s) 

 responsável (is) técnico (s) estão exercendo ou exerceram atividades compatíveis em 

 característica com o objeto deste Edital de pelo menos 50% (cinquenta por cento) das 

 quantidades dos itens mais relevantes, da forma destacada a seguir: 

a) 145,00 m², medida correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

valor previsto no projeto e planilha orçamentária para a execução de 

pavimentação em lajotas; e 

b) 35,00 metros, medida correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

do valor previsto no projeto e planilha orçamentária para a execução de tubo 

de concreto. 

c)  

10.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 I.  A licitante deverá fornecer comprovante de garantia de proposta no valor de 

  1%  (um) sobre o valor estimado para a contratação; 

 II.  Conforme a Lei 14.133/21, Art. 96, § 1º e Incisos:  

“Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 

poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de 

garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

“§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total.” 

 III. Para os que desejarem efetuar caução em dinheiro, para fins de segurança e 

 transparência, a quantia deverá ser previamente depositada na conta bancária CONTA 

 CORRENTE Nº 273-7, AGÊNCIA 0421, OPERAÇÃO 006, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

 desde que o comprovante de depósito demonstre que o valor está totalmente 

 disponível na conta, vez que não serão admitidos cheques e outros meios de 

 pagamento que dependam de compensação. 

 IV. A garantia deverá ser válida pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo a 

 Prefeitura de Pescaria Brava exigir sua prorrogação até a data da contratação da 

 vencedora do certame; 

 V.  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

  úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

 licitação; 

 VI.  Em se tratando de garantia prevista nas alíneas “I e II" a mesma somente será 

 devolvida em até 30 (trinta) dias após a homologação do presente processo licitatório; 

 VII. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

 assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

 VIII. Balanço patrimonial e Demonstrações de resultado de exercício e demais 

 demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

 apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

 vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

 atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

 apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá 

 ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais empresas  deverão 

 apresentar fotocópia autenticada das folhas do livro “Diário” onde o balanço  se 

 acha regularmente transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de abertura 

 e da página de fechamento desse Livro Diário); 

 IX.  Apresentação dos cálculos dos seguintes índices, provenientes de dados do 

 balanço do último exercício financeiro: 

 

 

 a) “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: 

      resultando    

onde: ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

ANCRLP = Ativo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante  

)(

)(

PNCPC

ANCRLPAC
ILG




 1ILG
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OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” 

for inferior a 1 (um). 

 

b) “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

         

ISG= 

      AT      . 

PC  +  PNC 

                 resultando    ISG > 1 

 

onde: ISG  =  Índice de Solvência Geral 

AT =  Ativo Total 

PC =  Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Solvência Geral” 

for inferior a 1 (um). 

 

c) “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

ILC   =    AC  .  

   PC 

                resultando      ILC > 1 

onde:  ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante. 

 OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Corrente” for 

 inferior a 1 (um) para ambos os balanços. 

 

 

d) “Índice de Endividamento Geral”, aplicando a seguinte fórmula: 

      resultando    

onde: EG = Índice de Endividamento Geral 

  CT = Capital de terceiros 

  AT = Ativo Total 

OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Endividamento Geral” for 

maior que 1 (um). 

10.2 Na análise dos documentos de habilitação poderão ser sanados erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
11 DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

11.1 São responsabilidades da CONTRATADA: 

I. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à 

Contratante ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela Contratante exclua ou 

1 ≤ EG  AT 

  

 

X  100  CT 

 
EG 
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atenue essa responsabilidade; 

II. As contratações de mão de obra efetuadas pela Contratada serão regidas, 

exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, 

pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles 

contratados pela Contratada e Contratante; 

III. A admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 

correndo por sua conta também, os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem 

como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a 

Contratada pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao 

patrimônio público ou a outrem;  

IV. O pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, trabalhistas, sindicais e 

comerciais resultantes da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

bem como por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos com 

fornecimento de equipamentos, instalações, materiais, mão de obra e demais 

despesas diretas e indiretas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto; 

V. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, ora 

Contratante, no que tange a supervisão dos serviços no horário normal de trabalho, 

prestando todas as informações solicitadas; 

VI. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para 

corrigir a situação; 

VII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões necessárias, 

limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual; 

VIII. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoal causado à 

Contratante ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou 

prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão voluntária, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pela 

Contratante; 

IX. Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, cópias das guias de recolhimento de 

INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados, no que se refere ao mês anterior do 

último exigível; 

X. Apresentar, antes do início da obra número e cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) de execução, junto ao CREA, bem como cópia do comprovante da taxa 

de pagamento correspondente; 

XI. Apresentar, antes do início da obra CNO – Cadastro nacional de Obras do objeto deste 

certame; 

XII. A Contratada será a única e exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

XIII. Evitar danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes na via 

pública, quando da execução dos serviços, exceção feita àqueles previstos em projeto 

ou expressamente autorizados pela fiscalização do Contrato;  

XIV. Durante a execução dos serviços, é terminantemente vedada, por parte da 
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Contratada, a execução de outras tarefas que não sejam objetos destas especificações; 

XV. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da 

contratação; 

XVI. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 

defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado em inobservância às 

especificações técnicas; 

XVII. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou substituições necessários 

em virtude de toda má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das 

especificações da Municipalidade, devendo ser prontamente atendidas; 

XVIII. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os 

trabalhos visando à correta execução de todas as etapas; 

XIX. Comunicar a Contratante a data de início da obra para programação da limpeza da via 

a ser pavimentada, sem atrapalhar o cronograma de pavimentação; 

XX. Mobilização, desmobilização, fornecimento de todo o material, ferramentas, 

equipamentos e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em perfeitas 

condições e mão de obra especializada para execução das obras; 

XXI. Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais 

como: remuneração, transporte, alimentação, seguro contra acidente de trabalho, 

responsabilidade civil pela obra e danos contra terceiros; 

XXII. Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas aos empregados que prestarem serviços 

durante o prazo contratual; 

XXIII. Fornecer instalações necessárias para a utilização e guarda dos equipamentos e para o 

pessoal que estiver a serviço da obra; 

XXIV. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal 

utilizado na execução das obras; 

XXV. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

realização das obras; 

XXVI. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços 

que comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 

fiscalização da obra;  

XXVII. Fornecer todas as ART’s-CREA de execução exigíveis logo no início da obra e ainda, no 

ato da apresentação das medições, apresentar documentação pertinentes aos 

registros dos funcionários, junto ao INSS, quando da apresentação da Nota Fiscal; 

XXVIII. Seguir, de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, 

considerando, especialmente, o consumo correto, a fim de se evitar desperdícios; 

XXIX. Registrar no diário de obras e no livro de ocorrências todas as não conformidades e 

irregularidades constatadas na fase de execução das obras, assim como as 

providências adotadas para corrigi-las, deverá constar, ainda: os serviços feitos, os 

equipamentos utilizados as condições do clima, dentre outros. Caso necessário, 

também devem constar os serviços, falhas nos equipamentos, etc.; 

XXX. Fornecer o protocolo de requisição da Certidão Negativa de Débito da obra, 

juntamente com a Nota Fiscal da última medição, cuja quitação estará condicionada à 
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apresentação da Certidão;  

XXXI. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos e no Cronograma 

Físico-Financeiro, bem como nos projetos além das orientações do responsável pela 

fiscalização;  

XXXII. Apresentar laudo em toda medição com relatório fotográfico das obras, relacionando 

todos os itens executados; 

XXXIII. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

contrato;  

XXXIV. Respeitar a espessura do pavimento projetado controlando a tonelagem a ser aplicada 

conforme especificado em planilha; 

XXXV. É responsabilidade da contratada a execução da sinalização vertical e horizontal das 

vias públicas e sua respectiva limpeza geral, inclusive remoção de materiais gerados ou 

sobras; 

XXXVI. Arcar com todas as despesas necessárias para a execução da obra, mesmo que não 

explicitamente descritas na planilha orçamentária; 

XXXVII. Responsabilizar-se por danos contra terceiros e seus patrimônios em qualquer 

situação, durante a execução da obra e quando inobservadas as boas técnicas de 

construção e utilização de materiais defeituosos; 

XXXVIII. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.486/77, juntamente com o registro 

de responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n. 

317 de 31 de outubro de 1986. 

XXXIX. A Contratada deverá colocar no local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil 

visualização, conforme modelos fornecidos pela Contratante com as referências 

necessárias à divulgação de informações básicas acerca do empreendimento e 

cumprimento da legislação. 

XL. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz.  

11.2 São responsabilidades da CONTRATANTE: 

I. Orientar, acompanhar e fiscalizar a empresa Contratada quanto à execução dos 

serviços contratados, sem prejuízos das disposições administrativas, civis ou penais;  

II. Zelar pela boa execução dos serviços pela Contratada; 

III. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais;  

IV. Determinar à Contratada – que deverá atender – as modificações no 

dimensionamento, planejamento e execução dos serviços objeto desta Licitação, 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 

que ocorrer alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta; 

V. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato a ser firmado; 

VI. Consignar nos orçamentos anuais, durante o prazo do contrato, dotações suficientes, 

bem como utilizar as garantias que forem necessárias para cumprir as obrigações 

pecuniárias assumidas junto à Contratada por força do contrato; 

VII. Transmitir, oficiosamente, à Contratada as instruções, ordens e reclamações, 
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competindo à Administração decidir os casos de dúvidas acerca do contrato; 

VIII. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, 

modificações ou expansões no planejamento dos serviços objetos deste contrato, 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;  

IX. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do contrato; 

X. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, acerca das irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

XI. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

XII. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução 

dos serviços contratados; 

XIII. Expedir Ordem de Início dos Serviços; 

XIV. Informar à Contratada, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar 

necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser 

seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como 

indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos mesmos; 

XV. É dever da Contratante, sempre que houver necessidade, averiguada em processo 

formal, a aplicação à Contratada das penalidades legais e contratuais. 

11.3  A contratada autoriza a Prefeitura a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial, 

assegurada a prévia defesa. 

11.4 A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura não eximirá a detentora do preço 

registrado das responsabilidades previstas neste contrato. 

 
12  DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
12.2  O Contrato em questão permanecerá vigente até a data de 31 de Dezembro de 2024, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em caso de 

influências externas, tais como eventualidades climáticas ou outros, devendo ser apresentadas 

justificativas técnicas pela empresa responsável pela execução. 

12.2 O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

notificação, prorrogáveis por mais cinco dias, caso necessário. 

12.3 Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 

serviço para o início da execução do serviço contratado. 

12.4 O prazo de execução da obra é de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

da Ordem Execução de Serviço emitida pela Contratante, conforme determinado no 

Cronograma Físico- Financeiro. 

 
13 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO A SER CONTRATADO 
 
13.1 Placa de obra: 

13.1.1 A placa da obra será afixada em local visível e de destaque, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização 
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das placas, e deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras, substituindo-

as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou ainda por 

solicitação da Prefeitura. 

13.1.2 As placas devem ter sempre o formato conforme especificação do convênio. 

13.1.3 A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa plana galvanizada n. 26, material 

resistente às intempéries, pintada com esmalte afixadas em estrutura de madeira. 

13.1.4 Não será autorizado o início dos serviços sem a implantação da placa de obra. 

13.2 Considerações Gerais: 

13.2.1 A Contratada deverá manter a obra sinalizada, especialmente durante a noite e 

principalmente onde há interferência com o sistema viário, e proporcionar total segurança aos 

pedestres, para evitar ocorrência de acidentes. 

13.2.2 A Contratada deverá colocar placas indicativas da obra com os dizeres e logotipos 

orientados pela fiscalização da obra.  

13.2.3 Todos os serviços de topografia, laboratório de solos e asfaltos, serão fornecidos pela 

Contratada. 

13.2.4 Todos os materiais e serviços deverão atender as especificações da ABNT, DEINFRA/SC 

e DNIT. 

13.2.5 O projeto de acessibilidade foi realizado de acordo com a NBR-9050, Lei Federal n. 

10.980/00 e Decreto Federal n. 5.296/04. 

13.2.6 A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que executar, de acordo com as Especificações Técnicas, sendo também responsável 

pelos danos causados decorrentes da má execução dos serviços. 

13.2.7 A boa qualidade dos materiais, serviços e instalações ficarão a cargo da Contratada, 

determinados através de verificações, ensaios e provas aconselháveis para cada caso, sendo 

condições prévias e indispensáveis para o recebimento dos mesmos. 

13.2.8 Ao final da obra, a Contratada deverá fornecer um relatório, contendo todos os 

resultados obtidos nos ensaios de laboratório e em campo da obra, elaborando planta 

planialtimétrica da obra finalizada. 

13.2.9 Todo material proveniente da terraplenagem que a critério da Fiscalização não 

integrem a obra, serão lançados em um bota-fora, designado pelo Fiscal da Prefeitura. 

13.3 Constam em anexo neste edital o material completo do Memorial Descritivo da obra 

em lume, confeccionado pela Diretora de Projetos e Planejamento Urbano Cássia Goulart 

Nogueira. 

13.4 Os preços praticados na Planilha Orçamentária foram extraídos da tabela SINAPI-

Fpolis-mês base: Janeiro/2024 e SICRO-DNIT-Janeiro/2024, todos sem desoneração. A 

composição do BDI-limites máximos e mínimos está detalhada no Anexo I do orçamento. 

 
14 DIÁRIO DE OBRAS 
  
14.1 Apresentar diário de obras preenchido diariamente, onde serão anotados fatos 

relevantes e ocorrências do decorrer da execução dos serviços, podendo também, ser utilizado 

pelo Fiscal do Contrato para quaisquer registros que julgar necessário; deve, ainda, prever o 
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registro de todos os serviços concluídos e em execução, bem como equipes e equipamentos 

alocados. 

14.2 O diário deve realizado preferencialmente em mídia digital, via editor de planilhas, em 

arquivo com extensão “xls”. 

14.3 Deve conter fotos, de preferência com data e coordenadas geográficas de cada serviço 

realizado diariamente. 

14.4 Ressalta-se, ainda, que a Contratada é obrigada a fornecer todas as informações do 

diário de obras à Contratante e ao Fiscal do Contrato diariamente. 

 
15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
15.1 A emissão da Nota Fiscal deverá ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo: 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no cronograma 

físico-financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhadas; 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no cronograma físico-financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade;  

c) A Contratada apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso; 

d) O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial 

ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima;  

e) A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

f) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do Contrato;  

g) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

h) O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

15.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
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16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 O desatendimento, pela Contratada, de quaisquer exigências contratuais e seus 

anexos, garantida a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará 

às sanções administrativas previstas no artigo art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, como 

disposto abaixo: 

 I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

  Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

 devidamente justificado; 

 VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

 justificado; 

 VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

 prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 

 IX. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

 prática  de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

 providências. 

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 I. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 II. Multa de 20% sobre o valor do contrato; 

 III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

  e indireta do Município de Pescaria Brava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 

 156, § 4º), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

 Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

 mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º); 

 V. As sanções I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com multa; 

 VI. Na aplicação das sanções serão consideradas, conforme o Art. 156 da Lei 

 14.133/21, a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 

 concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
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 para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

 integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 VII. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

 contado da data de sua intimação. 

 VIII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

 a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
17 DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 
 
17.1 A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive 

no que tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil. 

17.2  Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas 

de engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por 05 (cinco) anos, contados 

da data do Termo de Recebimento Definitivo. 

17.3 A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer 

reparos e/ou substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município. 

 
18 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
18.1 O licitante vencedor deverá prestar garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, em qualquer das modalidades, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total homologado, a qual deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após 

assinatura do Contrato. 

 
19 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
19.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais e técnicas empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do que foi acordado.  

19.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos.  

19.3 O acompanhamento e fiscalização serão exercidos pela profissional técnica 

responsável, Sra. Cássia Goulart Nogueira - matrícula 1828, que deverá exercer um rigoroso 

controle em relação à quantidade, adequação, eficiência, continuidade e qualidade dos 

serviços prestados, a fim de possibilitar a aplicação de penalidades previstas no Contrato.  

19.4 A representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados.  

19.5 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela 

fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o devido pagamento.  
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19.6 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as devidas providências conforme os artigos 134 e 147 da Lei 

nº. 14.133 de 11 de abril de 2021, no que couber.  

19.7 Quaisquer exigências da fiscalização do Contrato inerentes ao objeto deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

 
20 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
20.1 A extinção do contrato será regulamentada pelos Arts. 137, 138 e 139, seus parágrafos 

e incisos da Lei nº 14.133/2021. 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Os casos omissos no presente Edital serão solucionados com fulcro na Lei nº. 

14.133/2021 e suas alterações, bem como as demais normas pertinentes. 

21.2 As características técnicas, quantitativos, orçamentos, e os demais métodos e/ou 

procedimentos constantes neste Edital foram baseadas em Termo de referência emitido 

pela(s) secretaria(s) responsável(is). 

21.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Laguna/SC. 

 

- Os esclarecimentos ao Edital deverão ser enviados somente através do e-mail 

licitacao@pescariabrava.sc.gov.br.  

 

- As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas por e-mail ou diretamente no site 

www.pescariabrava.sc.gov.br, onde está cadastrada a presente licitação.  

 

- As respostas a impugnações e recursos, assim como, todo o trâmite do processo licitatório 

será disponibilizado diretamente no site www.pescariabrava.sc.gov.br, onde está cadastrada 

a presente licitação, cabendo aos interessados acompanharem a sua tramitação.  

 

 

Pescaria Brava/SC, 23 de agosto 2024. 

 

 

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO 

Prefeito Municipal de Pescaria Brava. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede à Rodovia SC 

437 – Km 08 – Centro, CEP: 88798-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.780.795/0001-38, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO, inscrito no CPF 

sob o nº 063.820.539-53, e portador da Carteira de Identidade nº 365.286 – SSP/SC, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SANTA ROSA PAVIMENTAÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.147.589/0001-03 com endereço à Rua Irineu Bornhausen, 

n° 4677, Bairro Rio Bonito, no Município de Braço do Norte/SC, neste ato representado por 

RAMIRO BATISTA STANG, sócio administrador inscrito no CPF n° 021.174.189-29 doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório nº 34/2024 de conformidade com o 

Decreto 933/2024 e a Lei Federal 14.133/21 e suas alterações supervenientes às Licitações e 

Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de pavimentação com revestimento em blocos de concretos 

intertravados (lajotas) da FRANCISCO MEDEIROS DOS SANTOS, bairro KM 37, Município de 

Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina. 

 

Parágrafo Primeiro - Descrição do objeto: 

 

SERVIÇOS LOCALIDADE ÁREA VALOR TOTAL 

    Serviços de pavimentação 

com revestimento em 

blocos de concretos 

intertravados (lajotas), 

sinalização viária e 

drenagem pluvial. 

Rua FRANCISCO MEDEIROS 

DOS SANTOS, bairro KM 37,  

Município de Pescaria Brava, 

Estado de Santa Catarina. 

Área total de 386,00 

m²; 

Extensão de 69,00 

metros. 

R$ 81.714,56  

(oitenta e um mil, 

setecentos e 

quatorze reais e 

cinquenta e seis 

centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
O Contrato em questão permanecerá vigente até a data de 31 de Dezembro de 2024, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em caso de 

influências externas, tais como eventualidades climáticas ou outros, devendo ser apresentadas 

justificativas técnicas pela empresa responsável pela execução. 
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Parágrafo Primeiro - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Projeto de Engenharia, sendo que os pagamentos serão efetuados conforme a 

execução dos serviços e cronograma físico-financeiro. 

 

Parágrafo Segundo - O prazo de execução da obra é de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem Execução de Serviço emitida pela Contratante, podendo ser 

prorrogado em caso de influências externadas como eventualidades climáticas ou outros, 

devendo ser apresentadas justificativas técnicas pela empresa responsável pela execução. 

 
CLÁSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO  
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais e técnicas empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do que foi acordado. 

 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

Parágrafo Segundo - Para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação do objeto foi 

designada pelo Secretário de Administração e Finanças, podendo ser auxiliado por outro 

servidor igualmente designado a servidora: Cássia Goulart Nogueira – matrícula 1828. 

 

Parágrafo Terceiro - A representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

Parágrafo Quarto - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 

atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o devido 

pagamento. 

 

Parágrafo Quinto - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, 

sobre as irregularidades apontadas, para as devidas providências conforme os artigos 134 e 

147 da Lei nº. 14.133 de 11 de abril de 2021, no que couber. 

 

Parágrafo Sexto - Quaisquer exigências da fiscalização do Contrato inerentes ao objeto 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
O valor da referida contratação é R$ 81.714,56 (Oitenta e um mil, setecentos e quatorze 

Reais, com cinquenta e seis centavos). 
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CLÁSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste edital correrão à conta da seguinte 
dotação: 
  

Nº 

Des

p. 

Organogra

ma 

Recurso Proj./At

iv. 

Máscara Elemento da 

Despesa 

30 05.001 1.500.0000.

5000 

1.007 05.001.15.451.0003.1007.4.4.

90.00.00 

4.4.90.00.00.00.

00.00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Contrato será em moeda corrente nacional, através de Ordem Bancária, até 

30 (trinta) dias úteis após o recebimento do documento de cobrança devidamente atestado 

pelo representante da Administração e será depositado na conta corrente da Contratada, 

junto à agência bancária indicada por ela. 

 

Parágrafo Primeiro - Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido 

obrigatoriamente com as mesmas informações, inclusive CNPJ e/ou CPF, constantes na 

proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se admitindo documento de cobrança 

emitido com dados divergentes. 

 

Parágrafo Segundo - Antes de qualquer pagamento, será verificado se o licitante mantém as 

condições de habilitação contantes no item 10 do Edital. 

 

Parágrafo Terceiro - Caso os dados constantes no documento de cobrança encontrem-se 

incorretos, a Contratante informará à Contratada, que emitirá novo documento de cobrança, 

sanadas as incorreções, com a concessão de novo prazo para pagamento. 

 

Parágrafo Quarto - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

 

Parágrafo Quinto - O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 a) Prazo de validade; 

 b) Data de emissão; 

 c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 d) O período de prestação dos serviços; 

 e) O valor a pagar; 

 f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA ‐ REAJUSTE E PRORROGAÇÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis.  O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas 

planilhas referenciais elaboradas com base tabela SINAPI-Fpolis-mês base: Janeiro/2024 e 

SICRO-DNIT-Janeiro/2024. 

 

Parágrafo Primeiro - O contrato será improrrogável nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da contratada, além das demais prevista neste Contrato e no Edital relativo a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

 

I.  Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à 

Contratante ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela Contratante exclua ou 

atenue essa responsabilidade; 

II.  As contratações de mão de obra efetuadas pela Contratada serão regidas, 

exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, 

pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles 

contratados pela Contratada e Contratante; 

III.  A admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 

correndo por sua conta também, os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem 

como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a 

Contratada pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao 

patrimônio público ou a outrem;  

IV.  O pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, trabalhistas, sindicais e 

comerciais resultantes da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

bem como por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos com 

fornecimento de equipamentos, instalações, materiais, mão de obra e demais 

despesas diretas e indiretas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto; 

I. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, ora 

Contratante, no que tange a supervisão dos serviços no horário normal de trabalho, 

prestando todas as informações solicitadas; 

II. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para 

corrigir a situação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões necessárias, 

limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual; 

IV. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoais causados à 

Contratante ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou 



E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
M u n i c í p i o  d e  P E S C A R I A  B R A V A  

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS – LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rodovia SC437, Nº 280 – bairro Santiago – Pescaria Brava – SC - CEP: 88.798-000 

CNPJ: 16.780.795/0001-38 - Telefone: (48) 92001-9148 
www.pescariabrava.sc.gov.br 

 

prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão voluntária, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pela 

Contratante; 

V. Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, cópias das guias de recolhimento de 

INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados, no que se refere ao mês anterior do 

último exigível; 

VI. Apresentar, antes do início da obra número e cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) de execução, junto ao CREA, bem como cópia do comprovante da taxa 

de pagamento correspondente; 

VII. Apresentar, antes do início da obra CNO – Cadastro nacional de Obras do objeto deste 

certame; 

VIII. A Contratada será a única e exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

IX. Evitar danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes na via 

pública, quando da execução dos serviços, exceção feita àqueles previstos em projeto 

ou expressamente autorizados pela fiscalização do Contrato;  

X. Durante a execução dos serviços, é terminantemente vedada, por parte da 

Contratada, a execução de outras tarefas que não sejam objetos destas especificações; 

XI. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da 

contratação; 

XII. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 

defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado em inobservância às 

especificações técnicas; 

XIII. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou substituições necessários 

em virtude de toda má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das 

especificações da Municipalidade, devendo ser prontamente atendidas; 

XIV. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os 

trabalhos visando à correta execução de todas as etapas; 

XV. Comunicar a Contratante a data de início da obra para programação da limpeza da via 

a ser pavimentada, sem atrapalhar o cronograma de pavimentação; 

XVI. Mobilização, desmobilização, fornecimento de todo o material, ferramentas, 

equipamentos e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em perfeitas 

condições e mão de obra especializada para execução das obras; 

XVII. Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais 

como: remuneração, transporte, alimentação, seguro contra acidente de trabalho, 

responsabilidade civil pela obra e danos contra terceiros; 

XVIII. Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas aos empregados que prestarem serviços 

durante o prazo contratual; 

XIX. Fornecer instalações necessárias para a utilização e guarda dos equipamentos e para o 

pessoal que estiver a serviço da obra; 

XX. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal 

utilizado na execução das obras; 

XXI. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
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realização das obras; 

XXII. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços 

que comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 

fiscalização da obra;  

XXIII. Fornecer todas as ART’s-CREA de execução exigíveis logo no início da obra e ainda, no 

ato da apresentação das medições, apresentar documentação pertinentes aos 

registros dos funcionários, junto ao INSS, quando da apresentação da Nota Fiscal; 

XXIV. Seguir, de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, 

considerando, especialmente, o consumo correto, a fim de se evitar desperdícios; 

XXV. Registrar no diário de obras e no livro de ocorrências todas as não conformidades e 

irregularidades constatadas na fase de execução das obras, assim como as 

providências adotadas para corrigi-las, deverá constar, ainda: os serviços feitos, os 

equipamentos utilizados as condições do clima, dentre outros. Caso necessário, 

também devem constar os serviços, falhas nos equipamentos, etc.; 

XXVI. Fornecer o protocolo de requisição da Certidão Negativa de Débito da obra, 

juntamente com a Nota Fiscal da última medição, cuja quitação estará condicionada à 

apresentação da Certidão;  

XXVII. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos e no Cronograma 

Físico-Financeiro, bem como nos projetos além das orientações do responsável pela 

fiscalização;  

XXVIII. Apresentar laudo em toda medição com relatório fotográfico das obras, relacionando 

todos os itens executados; 

XXIX. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

contrato;  

XXX. Respeitar a espessura do pavimento projetado controlando a tonelagem a ser aplicada 

conforme especificado em planilha; 

XXXI. É responsabilidade da contratada a execução da sinalização vertical e horizontal das 

vias públicas e sua respectiva limpeza geral, inclusive remoção de materiais gerados ou 

sobras; 

XXXII. Arcar com todas as despesas necessárias para a execução da obra, mesmo que não 

explicitamente descritas na planilha orçamentária; 

XXXIII. Responsabilizar-se por danos contra terceiros e seus patrimônios em qualquer 

situação, durante a execução da obra e quando inobservadas as boas técnicas de 

construção e utilização de materiais defeituosos; 

XXXIV. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.486/77, juntamente com o registro 

de responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n. 

317 de 31 de outubro de 1986. 

XXXV. A Contratada deverá colocar no local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil 

visualização, conforme modelos fornecidos pela Contratante com as referências 

necessárias à divulgação de informações básicas acerca do empreendimento e 

cumprimento da legislação. 
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XXXVI. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DO CONTRATO 
 
São responsabilidades do Detentor do Contrato: 

 I. Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura ou a terceiros, ainda que 

culposo,  praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou 

reduzindo essa  responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura. 

 II. Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

 fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, mesmo  nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a 

Prefeitura de qualquer  solidariedade ou responsabilidade. 

 III. Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Detentor do 

Contrato  pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a  ser observado na execução deste instrumento, desde que devidas e pagas, as 

quais serão  reembolsadas à Prefeitura, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer  pagamento devido a detentora do preço registrado, o valor 

correspondente. 

 

Parágrafo Primeiro - A detentora do contrato autoriza a Prefeitura a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

 

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura não eximirá a 

detentora do preço registrado das responsabilidades previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 
A Prefeitura obriga‐se a: 

I. Orientar, acompanhar e fiscalizar a empresa Contratada quanto à execução dos 

serviços  contratados, sem prejuízos das disposições administrativas, civis ou penais;  

II. Zelar pela boa execução dos serviços pela Contratada; 

III. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais;  

IV. Determinar à Contratada – que deverá atender – as modificações no 

dimensionamento, planejamento e execução dos serviços objeto desta Licitação, 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 

que ocorrer alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta; 

V. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato a ser firmado; 

VI. Consignar nos orçamentos anuais, durante o prazo do contrato, dotações suficientes, 

bem como utilizar as garantias que forem necessárias para cumprir as obrigações 
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pecuniárias assumidas junto à Contratada por força do contrato; 

VII. Transmitir, oficiosamente, à Contratada as instruções, ordens e reclamações, 

competindo à Administração decidir os casos de dúvidas acerca do contrato; 

VIII. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, 

modificações ou expansões no planejamento dos serviços objetos deste contrato, 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;  

IX. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do contrato; 

X. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, acerca das irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

XI. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

XII. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução 

dos serviços contratados; 

XIII. Expedir Ordem de Início dos Serviços; 

XIV. Informar à Contratada, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar 

necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser 

seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como 

indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos mesmos; 

XV. É dever da Contratante, sempre que houver necessidade, averiguada em processo 

formal, a aplicação à Contratada das penalidades legais e contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
São obrigações da empresa vencedora: 

I. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato. 

II. A empresa vencedora declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

III. As notas fiscais emitidas não poderão ter redução na base de cálculo do ISSQN, qual 

seja, não será permitido a dedução dos materiais na base de cálculo do ISSQN 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Parágrafo Primeiro - O Contratado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do 

contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor total contratado, que será 

liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

 

Parágrafo Segundo - A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

 I - caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública emitido sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 



E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
M u n i c í p i o  d e  P E S C A R I A  B R A V A  

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS – LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rodovia SC437, Nº 280 – bairro Santiago – Pescaria Brava – SC - CEP: 88.798-000 

CNPJ: 16.780.795/0001-38 - Telefone: (48) 92001-9148 
www.pescariabrava.sc.gov.br 

 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

  II - seguro-garantia;  

 III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

Parágrafo Terceiro - Para os que desejarem efetuar caução em dinheiro, para fins de segurança 

e transparência, a quantia deverá ser previamente depositada na conta bancária CONTA 

CORRENTE Nº 273-7, AGÊNCIA 0421, OPERAÇÃO 006, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, desde que 

o comprovante de depósito demonstre que o valor está totalmente disponível na conta, vez 

que não serão admitidos cheques e outros meios de pagamento que dependam de 

compensação. 

 

Parágrafo Quarto - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

 
Parágrafo Quinto - O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021.  

 
Parágrafo Sexto - A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções ao Contratado.  

 
Parágrafo Sétimo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto.  

 
Parágrafo Oitavo - A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão 

unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 

procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá utilizar qualquer subcontratado/sub-rogado 

na 

execução dos Serviços sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.  

 
Parágrafo Segundo - Caso qualquer subcontratação/sub-rogação venha a ser autorizada pela 

CONTRATANTE, os termos e condições básicas da subcontratação/sub-rogação deverão 

observar os seguintes requisitos:  

 I - o subcontratado/sub-rogado responderá diretamente à CONTRATADA;  

 II - a subcontratação/sub-rogação não poderá resultar em qualquer despesa ou custo 

adicional para a CONTRATANTE;  
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 III - o subcontratado/sub-rogado ficará obrigado a cumprir todas as obrigações 

impostas à  CONTRATADA neste Contrato;  

 IV - a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável pela execução dos 

Serviços  subcontratados/sub-rogados; e  

 V - a COMPROMITENTE deverá submeter para análise prévia do Município os mesmos 

 documentos de habilitação exigidos neste edital (proporcional aos serviços 

subcontratados). Não sendo aceita a empresa apresentada para a subcontratação, o 

Contratado deverá apresentar outra ou realizar diretamente os serviços.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA OBRA  
 
O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, consoante dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro, 

quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o Contratado responsável por todos os 

encargos decorrentes disso. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro - Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao 

Contratado comunicar por escrito ao Contratante, ao qual competirá no prazo de até 15 

(quinze) dias a verificação dos serviços executados para fins de recebimento provisório.  

 

Parágrafo Segundo - O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

Parágrafo Terceiro - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas.  

 

Parágrafo Quarto - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

 

Parágrafo Quinto - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 

será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
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pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 

na execução do contrato 

 

Parágrafo Sexto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto licitado não exime o 

Contratado, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ‐ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Parágrafo Primeiro - Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, assim como as demais infraçoes constantes nos Art. 156 e 157 da Lei Federal 

14.133/21, conforme o caso, o Gerenciador poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes 

sanções, garantida a prévia defesa: 

I. Advertência; 

II. Multa de 20% sobre o valor do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Pescaria Brava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

V. As sanções I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com multa. 

VI. Na aplicação das sanções serão consideradas, conforme o Art. 156 da Lei 14.133/21, a 

natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a 

Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

 integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

Parágrafo Segundo ‐ O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

 justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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XI. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

Parágrafo Terceiro ‐ Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 

I. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

II. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III. Comportar‐se de modo inidôneo; 

IV. Fizer declaração falsa; 

V. Cometer fraude fiscal; 

VI. Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

 

Parágrafo Quarto ‐ A penalidade de declaração de inidoneidade  poderá ser proposta, se a 

contratada: 

I. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação prevista neste contrato, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à Prefeitura; 

II. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos,  ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

III. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 

Parágrafo Quinto – A falta dos materiais e equipamentos necessários ao cumprimento do 

objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

termo. 

 

Parágrafo Sexto - Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo 

VII (arts. 

124 a 136) da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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Parágrafo Segundo - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), no caso de obra ou serviços de engenharia, ou de 50% (cinquenta por cento), no caso 

de reforma de edifício, do valor inicial atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ‐ DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 e alterações posteriores serão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ‐ DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

A extinção do contrato será regulamentada pelos Arts. 137, 138 e 139, seus parágrafos e 

incisos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo ao presente contrato. 

 

Parágrafo Segundo - Integra este termo contratual, o Edital Licitatório 34/2024 e seus anexos; 

 

Parágrafo Terceiro - É vedado caucionar ou utilizar a presente CONTRATO para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ‐ DO FORO 

 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Laguna/SC. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA 

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO  

Prefeito Municipal 

Contratante 

SANTA ROSA PAVIMENTAÇÕES LTDA 

RAMIRO BATISTA STANG 

Contratada

 

TESTEMUNHAS: 

 



 
 

 

NOME:             NOME:  

CPF:             CPF:  
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